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l0.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante CGeral ou

l0.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
l0.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943.

ISS)

I0.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
].0.4.1- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
l0.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente
registrados na Junta Comercialcompetente.

I0.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
l0.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.
com identínicação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho
de atividades compatívelcom o objeto da licitação.

I0.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
l0.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ng. 9.854, de 27/10/1999. publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do art. 7g, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseís)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos anexos deste edital;
l0.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidânea para licitar
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N9. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital kart. 32, $2e, da Lei
Ne. 8.666/93)
l0.6.3. Os documentos que, por ventura, no seu bojo não constar expressamente o seu prazo de validade,
serão considerados, em pleno vigor, os que forem emitidos em até 60 (sessenta dias) que antecedem a
data de abertura e recebimentos dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

.IENTACÃO SOBRE A FASE D&HABll:l.l.A
l0.7. As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão apresentar documentos
compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no item 6.
l0.7.1. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tianguá/CE, a documentação
mencionada nos subitens l0.2 a l0.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Regístro
Cadastral (CRC) junto ao Município de Tíanguá/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e
6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
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l0.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Tianguá/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
l0.9. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
10.10. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade,
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos
envelopes.
10.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
IO.ll.l. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados,
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que
sejam retirados, serão destruídos.
IO.12. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
11.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e
consignadas no Orçamento Aprovado para o exercício do ano de 2020, exercício de 2021 e/ou exercício
orçamentário em vigor.

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
Município de Tíanguá/CE, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de
Despesas, e o(s) licitanteCs) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.g 8.666/93, da Lei n.9
l0.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tianguá/CE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Tianguá/CE.
12.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato,
sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste editale
na legislação pertinente.
12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público
e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do
processo.
].2.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
12.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n9 8.666/93
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13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS
13.1. DAS ORDENS DE SERVIÇO: Os serviços licitados serão executados na Sede do Município de
Tianguá- Ce, imediatamente a contar do recebimento das ordens de serviço/fornecimento pela
administração mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
13.1.1. A Ordem de Serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser executado pelo contratado, sendo esta enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do
próprio contrato.
13.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da Ordem de Serviço, o fornecedor deverá
executar os serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o
atesto declarando a execução dos serüços.
13.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo l do edital
quanto aos serviços prestados.
13.2. DO PRAZO DE INICIO: Será de Imediato após ordem de serviço na sede do Município de Tianguá-CE,
observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e
disposições constantes de sua proposta de preços.
13.2.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Município de Tianguá/CE.
13.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscaldeverão ser requeridas junta a
contratante.
13.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no
edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato,
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
13.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/CE.
13.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no
termo de referência, nos anexos do editale disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda
às normas vigentes, assumindo a contratada a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto dos serviços
prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do serviço. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas
aos seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços
dos órgãos solicitantes.
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14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, KKAJUSTK E REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
14.1. PREÇOS; Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos.
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços
licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo
as ORDENS DE SERVIÇO/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões
federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada no subitem 14.2. observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.
14.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustadas antes de decorrido o período de 12 (doze)

14.4. REEQUILÍBRIO ECONÕbqlCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na
forma do art. 65, 11, "d" da Lei Ng. 8.666/93, alterada e consola dada.

meses

15. DAS SANÇÕES
15.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do fornecimento, comportar-se de modo ínidâneo ou cometer fraude fiscal, Hlcará impedido de
licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de
Tianguá /CE pelo prazo de até 05 Ccinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das
demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidâneo;
11. Multa moratória de 0.3% (três décimos por certa) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no endereço constante do cadastro
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da execução dos serviços;
111. Multa moratória de 20% Cvinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a
30 Ctrinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
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15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/execução dos serlriços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93.
alterada e consolidada, e na Lei Ne. l0.520/02, as seguintes penas
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% Cvinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
globalmáximo do contrato, conforme o caso;
15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipalno prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
15.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento
a que o licitante fizer jus.
15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) lO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Tianguá/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Tianguá/CE pelo prazo
de até 05 fcincol anos.
15.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à
Procuradoria.

serão aplicadas após

16. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIA DO CONTRATO
16.1. A execução do contrato será acompanhada e Hlscalizada par servidor especialmente designado (a).
pela Unidade Gestora, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante
denominado(a) FISCAL DE CONTRATO.
16.1.1. 0 6lscalde contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justificadamente,
caso haja necessidade por parte da contratante.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido
por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de
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⑧ 4.2.Í
missão de Licitaçá

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
incisos i, ll e 111 do art. 3P da Lei Ne. l0.520/02.
17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale Anexos.
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PREGÃO PRESENCIAL N9: PP07/2020 SEMED

ANEXO ll MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Ne 06/2020 -
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
Razão Social:
CNPJ Ne:
Inscrição Estadualou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência Ne.:
Conta Corrente Ne

- SEMED
TIANGUÁ/CE

1. 0BJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM,
DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme especificações contidas
no TERMO DE REFERENCIA constante do anexo Ido presente edital.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ EXTENSO)
DO PRAZO DE INICIO: Imediato após ordem de serviço expedido pela secretaria solicitante
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoale demais ânus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitada.

Declaro para os devidos fins que os serviços licitados serão executados na Sede do Município de Tianguá- Ce,
imediatamente a contar do recebimento das ordens de serviço emitida pela administração. (Conforme item "13.1." do
Termo de Referência)

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO
EDITAL SOB PENA DE DESCLASS:FICAÇAO.
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ÉÉÊIIÃÓ ÊREIENCIAL ÚI PPQ7/2020 SEMED

ANEXO lll MODELOS DE DECK.ARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa
prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de Tianguá/CE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatória;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do editale dos serviços a serem ofertados no presente
certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 2. Modelo de ProcuraçãQ{Documento exigido no Credenciamento)

PROCURACAO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Ne. e ENDEREÇO>>> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço)

PODERES: 0 0UTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao Município de
Tianguá/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Ne pp07/2020 -- SEMED, podendo o mesmo, assinar propostas de preços,
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais ates pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 67S do Código Civilestá obrigado
a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>

Av. Moises Moita, 785 -- Planalto -- CEP: 62.320-000 -- Tianguá -- Ceará. E-mail: licitacaocplt@gmail.com.
Site Oficial: www.tiangua.ce.gov.br..CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1- Fone: l88) 3671-2288



⑧""w'
ltetD 3.t\4Qdelo.de Declaração (Documento exjgidg.D4dabilitacão)

DECLARACAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

a) Sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatórío, junto ao Município de Tíanguá/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ng. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao ínciso XXXlll, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados ínídõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do incisa IV do art.
87 da Leí NQ. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame lícitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art. 32, $29, da Lei Ne. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 4. Modelo de Declaração (Documento exigido nQ Credenciamento)

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei Complementar n' 123/2006 e Lei
147/2014, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de TIANGUÁ/CE. ser MICRO
EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
mpedimentos previstos no $ 49 do artigo 3e da Lei Complementar ne 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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PREGÃO PRESENCl4Ç.Ne pp07/2020 SEMED

ANEXO IV MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne
PREGÃO ELETRONICO Ne -/2020-SEMED-SRP
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ ng.
com sede na Av. Moisés Moita nP 785 -- Bairro Planalto -- Tianguá-CE, através das

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a),
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Ne pp07/2020-

SEMED bem como, a classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de ......./....../.
RESOLVE regístrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze)
meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE, atendendo às condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo N9 . . na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o

Ne pp07/2020-SEMED, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal, da Lei ne. 8.666/93 de 21/06/93
e alterações posteriores, e da Lei ng. l0.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUN DA - DO OBJ ETO
2.1. Co.nstitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DOS SERVIÇOS
DE HOSPEDAGEM. DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo l do Editaldo processo licitatório na modalidade
PREGÃO ELETRONICO Ne pp07/2020-SEMED, no qualrestaram classificados em primeiro lugar por item os licitantes
signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETIARIA MUNICIPAL DE
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços regístrados dos serviços, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal,
encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços por Item/lote
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos serviços, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
6.1. Os serviços licitados deverão ser executados, na sede do Município de Tianguá, imediatamente a contar do recebimento
da ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração, no localdefinido pelas Secretarias de observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua
Proposta de Preços.
6.1.1, Os Serviços deverão ser executados conforme ORDEM DE SERVIÇOS.
6.2. Para a prestação dos serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscalcujas informações para
a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
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6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE SERVlçOS~e ã'hãó 'breit'a:êão
do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Lícitante à aplicação das penalidades previstas neite~E.çlital
6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, no Termo de
Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente,
designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da ínadimplente
6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços.
6.8. O licítante vencedor utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para talfim, exceto nas
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipalinformada sobre o andamento dos serviços, informando
a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBKiO
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciáríos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos serviços, segundo as ordens de
SERVIÇOS expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelos
Gestores das despesas, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas, observadas as
condições da Proposta de Preços
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula

1= {Tx / 100.
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na
qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas.
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqiiências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetívando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniciando contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal
ng. 8.666/93, alterada e consolidada.
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7.4.1. Os preços registrados que sofrere.m reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços pratica;àos...11Q-mercado,
mantendo-se a diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente
no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, as Secretarias solicítantes solicitará ao
Fornecedor, mediante correspondênéía, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colos:ado as Secretarias solicitantes convocará as demais empresas com
preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igualprazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipal.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Tianguá/CE
7.5. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome das Secretarias solícitantes do Município de nanguá/CE, com
respectivo endereço
7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação
7.7. Para cada Ordem de serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de todos as
condições de regularidade fiscal
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação
definitiva dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da "ORDEM DE SERVIÇO", observando rigorosamente
as especificações contidas no.Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b) respon'sabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
nteressado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ne. 8.666/93;
d) a execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das Secretarias solicítantes;
8.2. No caso de constatação da inadequação do serviço fornecido às normas e exigências especificadas no edital, na Ata de
Regístro de Preços/Contrato, na ordem de serviço e na Proposta de Preços vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma .da lei e deste instrumento;
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
execução do serviço;
8.4. Indicar preposto,. aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábílpara a adição das medidas convenientes;
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes
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